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Assunto: Justiça de Paz – articulação institucional e iniciativa legislativa
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente,
Cumprimentando-o(a) cordialmente, apresento a Vossa Excelência o tema relativo à regulamentação da Justiça
de Paz, prevista no art. 98, II, da Constituição Federal, cuja implementação ainda ocorre de forma não uniforme
no território nacional.
Com o objetivo de contribuir para o debate institucional, encaminho, em anexo, o ofício do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios que manifesta apoio ao avanço da Proposta de Emenda à Constituição
sobre a matéria, evidenciando movimento institucional já em curso em âmbito nacional.



Encaminho, ainda, recente decisão do Supremo Tribunal Federal, na qual a Corte afastou o reconhecimento de
omissão legislativa, reposicionando o tema no campo da atuação do Poder Legislativo e dos Tribunais de
Justiça.
A recente decisão do STF, ao reposicionar a matéria no campo legislativo, reforça a importância de iniciativas
estruturadas, como a PEC, que atualmente se apresenta como o principal instrumento para a regulamentação
nacional da Justiça de Paz.
Nesse contexto, considerando que a Justiça de Paz reúne, em todo o país, um contingente expressivo de
aproximadamente 30 mil agentes em atividade, revela-se especialmente relevante a articulação institucional
entre as Casas Legislativas estaduais e os parlamentares federais de suas respectivas bancadas, com vistas ao
fortalecimento e avanço da matéria no Congresso Nacional.
Diante disso, submeto à consideração de Vossa Excelência a presente temática, para ciência e eventual
encaminhamento que se entenda pertinente, inclusive quanto à interlocução com a bancada federal
correspondente.
Renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
Rudyard Rios - Juiz de Paz do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT 
Telefone/Cel: (+55 61) 99389-3205
Redes sociais: @rudyardbrios
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